
ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

À IRAR,

 

De ordem, considerando  que a Sra. Maria Aparecida Vicente Olivera Caldas, Prefeita municipal, não foi
notificada para tomar ciência do conteúdo do Relatório de Auditoria,  especialmente do achado A3.1,
relativo ao não recolhimento integral das contribuições previdenciárias, vimos solicitar sejam tomadas as
providências necessárias para sanar o feito.

 

GC-05, 18 de janeiro de 2017

 

Adélio Ferreira

Assessoria Técnica
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